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Proposição Eletrônica nº PN 17683

Registra voto de congratulações e aplausos ao Colégio Smart

Assis,  pela  realização  da  II  Gincana  Solidária  do  Colégio

Smart Assis

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades

regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao

Colégio Smart Assis, pela realização da II Gincana Solidária do Colégio Smart Assis.

Solidariedade  não  é  caridade,  compaixão  ou  assistencialismo.

Como já indica o radical da palavra, é enxergar o grupo como algo sólido, interessar-se pelos

outros e fazer algo por eles. É uma postura diante da vida, uma disposição para se colocar

como alguém que não está sozinho.  Estas condições independem da idade,  profissão ou

escolaridade de cada um. Dependem apenas da boa vontade e do desejo de querer fazer

algo por alguém. A ideia é ajudar.

Característica  notável  do  povo  brasileiro.  Levado  por  este

sentimento,  o  Colégio  Smart  de Assis realizou a  II  Gincana do Colégio  Smart  Assis,  que

contou  com  a  participação  dos  alunos,  famílias  e  toda  a  comunidade  do  colégio,  que

arrecadou 2300 litros de leite para serem doados ao Lar e Abrigo aos Idosos e à Associação

Voluntária do Câncer de Assis. Parabéns!

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato

representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da

sua  sociedade,  congratula-se  com o  Colégio  Smart  Assis e  o  aplaude  efusivamente  pela

realização da II Gincana Solidária do Colégio Smart Assis.

Que do deliberado seja dado ciência ao Coordenador de nosso

homenageado,  Phelipe  Cauê  Ferreira  da  Silva,  dando-lhe  ciência  do  reconhecimento  do

Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de outubro de 2023.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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